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PARECER CEE/CEB N.º 47/11 APROVADO EM 09/02/11 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – DET

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  Autorização    para  o    Funcionamento  do   Curso   Técnico   em 
                    Contabilidade  –  Eixo Tecnológico:  Gestão  e   Negócios  –  Subsequente  ao
                    Ensino Médio.

RELATORAS: DARCI PERUGINE GILIOLI, MARIA DAS  GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD, 
SHIRLEY AUGUSTA DE SOUZA PICCIONI  E ZULEIKA DOS SANTOS 
REZENDE                          

I – RELATÓRIO

1 - Pelos dados informados no quadro abaixo, a Secretaria de Estado 
da Educação encaminha a este Conselho expedientes em que a Direção dos respectivos 
Estabelecimentos de Ensino solicita Autorização para o Funcionamento do Curso Técnico 
em Contabilidade – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.

PROCESSO 
Nº

OFÍCIO Nº 
GS/SEED

NRE/DATA
PROTOCOLO

ESTABELECIMENTO DE ENSINO MUNICÍPIO CREDENCIAMENTO/
RENOVAÇÃO

2000/10 4011/10, 
de 

27/09/10

Londrina, 
01/06/10

Colégio Estadual Olavo Bilac – 
Ensino  Fundamental,  Médio, 
Normal e Profissional 

Cambé Resolução Secretarial nº 
3517/09,  de 26/10/09,  a 
partir   do  início  do  ano 
de 2010

2254/10 4721/10, 
de 
12/11/10

Londrina,
24/05/10

Colégio  Estadual  Professor 
Malvino  de  Oliveira  –  Ensino 
Fundamental,  Médio  e 
Profissional 

Porecatu Parecer  CEB/CEE 
Nº 42/11  de 09/02/11  

2256/10 4722/10,
12/11/10

Londrina,
12/03/10

Colégio Estadual Vicente Rijo - 
Ensino Fundamental,  Médio  e 
Profissional 

Londrina Resolução Secretarial nº 
2198/08,  de 27/05/08,  a 
partir  de 2008

2405/10 5117/10, 
de 
03/12/10

Pato 
Branco, 
13/05/10

Colégio  Estadual  José  Armim 
Matte  –  Ensino  Fundamental, 
Médio e Normal

Chopinzinho Resolução Secretarial nº 
2231/10,  de 21/05/10,  a 
partir   do  início  do  ano 
de 2010
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2. Dados Gerais do Curso

– Curso: Técnico em Contabilidade
– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios
– Forma: Subsequente ao Ensino Médio
– Carga Horária Total do Curso: 833 horas
– Regime de Funcionamento: de 2ª a 6ª feira
– Regime de Matrícula: semestral
– Período  de   Integralização do  Curso:  mínimo de  01
   (um) ano  e máximo de 05 (cinco) anos
– Requisito de Acesso:  conclusão do Ensino Médio
– Modalidade de Oferta: Presencial

3. Justificativa

O Curso Técnico em Contabilidade  visa  o  aperfeiçoamento   na concepção  de 
uma formação  técnica  que articule  trabalho, cultura, ciência  e  tecnologia  como 
princípios  que  sintetizem todo o processo formativo. O plano ora apresentado  teve 
como    eixo   orientador   a  perspectiva  de   uma  formação   profissional  como 
constituinte da integralidade do processo educativo.
Assim,os componentes curriculares integram-se e articulam-se  garantindo que os 
saberes científicos e tecnológicos sejam a  base da formação técnica. Por outro 
lado,  introduziram-se disciplinas  que ampliam as perspectivas  do “fazer  técnico” 
para que ele se compreenda como sujeito histórico que produz sua existência  pela 
interação consciente com a  realidade construindo valores, conhecimentos e cultura.
No mundo atual, com as exigências da legislação na esfera pública, as questões 
administrativa,  contábil  e  financeira  tornaram-se  algo  primordial  na  gestão  das 
organizações públicas e privadas.
Neste  contexto,  o  desempenho  satisfatório  das  funções  dos  departamentos 
administrativo, contábil e financeiro depende não apenas do método utilizado, mas 
sobretudo, da compreensão clara da função que deve exercer.
O  Curso  Técnico  em  Contabilidade  pretende  promover  uma  integração  de 
conhecimentos técnicos, buscando desenvolver as habilidades pessoais e valores 
profissionais em um contínuo estímulo à inovação e a criatividade por meio de uma 
visão crítica e ética.
A proposta encaminha conhecimentos para que os alunos sejam capazes de gerir, 
produzir  e  analisar  informações contábeis,  assim como participar  ativamente no 
processo de gestão das organizações, sejam elas empresas públicas, privadas ou 
terceiro setor, atendendo as expectativas do mundo do trabalho.
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4. Objetivos

                                      a. Organizar experiências  pedagógicas que  levem à formação de sujeitos críticos e 
conscientes,   capazes de  intervir de  maneira  responsável  na  sociedade  em 
que vivem;

b. Oferecer um processo formativo que sustentado na educação geral  obtida no 
nível  médio  assegure  a  integração  entre  a  formação  geral  e  a  de  caráter 
profissional;

c. Articular conhecimentos científicos e tecnológicos das áreas naturais e sociais 
estabelecendo uma abordagem integrada das experiências educativas;

d.  Oferecer   um   conjunto   de  experiências  teórico-práticas   na   área   de 
Contabilidade;

e.  Gerir,  produzir  e  analisar  informações  contábeis,  assim  como  participar 
ativamente no processo de gestão das organizações;

f. Preparar a informação e a documentação das empresas e outras organizações no 
âmbito  das  funções  de  aprovisionamento,  de  produção,  pessoal,  comercial, 
administrativa e financeira;

g. Organizar, classificar e registrar documentos contabilísticos, em função do seu 
conteúdo, utilizando para o efeito o plano oficial de contas do setor respectivo e as 
normas fiscais vigentes.

5. Perfil Profissional de Conclusão do Curso

O  Técnico  em  Contabilidade  domina  conteúdos  e  processos  relevantes  do 
conhecimento  científico,  tecnológico,  social  e  cultural  utilizando  suas  diferentes 
linguagens, o que lhe confere autonomia intelectual e moral para acompanhar as 
mudanças, de modo a intervir no mundo do trabalho. Efetua anotações financeiras 
da  organização  e  examina  documentos  fiscais  e  parafiscais.  Analisa  a 
documentação contábil e elabora planos de determinação das taxas de depreciação 
e exaustão dos bens materiais, de amortização dos valores imateriais. Organiza, 
controla  e  arquiva  os  documentos  relativos  à  atividade  contábil  e  controla  as 
movimentações.  Registra  as  operações  contábeis  da  empresa,  ordenando  os 
movimentos pelo débito e crédito. Prepara a documentação, apura haveres, direitos 
e obrigações legais.

6. Organização Curricular

O Curso  Técnico  em Contabilidade  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e 
Negócios, Subsequente ao Ensino Médio, será organizado de forma semestral, com aulas 
presenciais, composto por disciplinas com conteúdos estabelecidos.
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Matriz Curricular
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7. Articulação com o Setor Produtivo

A  articulação  com  o  setor  produtivo  estabelecerá  uma  relação  entre  o 
estabelecimento de ensino e instituições que tenham relação com o Curso Técnico 
em Contabilidade, nas formas de entrevistas, visitas, palestras, reuniões com temas 
específicos com profissionais das instituições conveniadas.           
             
Colégio Estadual Olavo Bilac
– Riatla Papéis
– Vitalform Ind. E Com. Ltda
– AJV Materiais Gráficos Ltda
– Rota Indústria Ltda
– GET Global Energy and Telecommunication Ltda

                                Colégio Estadual Professor Malvino de Oliveira
                                - Escritório Contábil Pró-Data
                                - Escritório Central
                                - Celia Regina Silva Porecatu Contabilidade

                                Colégio Estadual Vicente Rijo
                                - Urbamax Empreendimentos e Construções Ltda
                                - Centro de Integração Empresa-Escola no Paraná – CIEE/PR
                                - Centro de Integração de Estudantes – Estágios CIN 
                                - ORGANTABIL Escritório de Contabilidade IVAI SS Ltda 
                               
                                      Colégio Estadual José Armim Matte 

- Associação Comercial e Empresarial de Chopinzinho – ACEC
- Organização Técnica Climar Ltda

8. Critérios de Avaliação da Aprendizagem

A avaliação será entendida como um dos aspectos do ensino pelo qual o professor 
estuda e interpreta os dados da aprendizagem e de seu próprio trabalho, com as 
finalidades de acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem dos alunos, 
bem  como  diagnosticar  seus  resultados,  e  o  seu  desempenho,  em  diferentes 
situações de aprendizagem.
Preponderarão  os  aspectos  qualitativos  da  aprendizagem,  considerada  a 
interdisciplinaridade  e  a  multidisciplinaridade  dos  conteúdos,  com  relevância  à 
atividade crítica, à capacidade de síntese e à elaboração sobre a memorização, 
num processo de avaliação contínua, permanente e cumulativa.
A avaliação será expressa por notas, sendo a mínima para aprovação - 6,0 (seis 
vírgula zero). 
(…)

O   aluno   cujo   aproveitamento   escolar   for  insuficiente  será  submetido  à 
recuperação de estudos de forma concomitante ao período letivo.
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9.  Critérios  de  Aproveitamento  de  Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

Somente no Subsequente
Art. 68 da Deliberação 09/06 CEE/PR:
O estabelecimento de  ensino poderá aproveitar mediante avaliação, competência, 
conhecimentos e experiências anteriores, desde que diretamente relacionadas com 
o  perfil   profissional   de   conclusão   da  respectiva  qualificação  ou  habilitação 
profissional, adquiridas: 
1) no Ensino Médio;
2) em qualificações  profissionais, etapas  ou módulos em nível técnico concluídos 
em outros  cursos, desde  que  cursados nos últimos cinco anos;
3) em cursos  de formação  inicial e continuada  de trabalhadores,  no trabalho ou 
por meios informais;
4) em processos formais de certificação;
5) no exterior.
(...)
Art. 69 da Deliberação 09/06 CEE/PR:
A avaliação,  para  fins  de  aproveitamento  de  estudos,  será realizada  conforme 
critérios  estabelecidos  no  Plano  de  Curso  e no Regimento Escolar. 

10. Plano de Avaliação de Curso

O  Curso  será  avaliado  com  instrumentos  específicos,  construídos  pelo  apoio 
pedagógico do estabelecimento de ensino para serem respondidos (amostragem de 
metade  mais  um)  por  alunos,  professores,  pais  de  alunos,  representante(s)  da 
comunidade, conselho escolar, APMF.
Os resultados tabulados serão divulgados, com alternativas para solução.

11. Corpo Docente

A indicação para coordenadores e docentes do referido curso atende 
o estabelecido nos incisos XII  e XIV,  do artigo 22,  da Deliberação nº  09/06-CEE/PR, 
conforme Anexos: I, II, III e IV.

12. Descrição das Práticas Profissionais Previstas

A  descrição  das  Práticas  Profissionais  Previstas  consta   dos 
respectivos processos.
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13. Certificação

O aluno ao concluir  com sucesso,  o  Curso Técnico em Contabilidade conforme 
organização curricular aprovada, receberá o Diploma de Técnico em Contabilidade. 

14. Recursos Físicos e Materiais

A descrição dos recursos físicos, materiais e tecnológicos consta dos 
respectivos processos.

15. Comissão Verificadora

As  Comissões  Verificadoras  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  de  Educação,  integradas  por  Técnicos 
Pedagógicos e peritos que emitiram Laudos Técnicos favoráveis à Autorização para o 
Funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Contabilidade  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e 
Negócios, Subsequente ao Ensino Médio, nos estabelecimentos de ensino pertencentes 
aos  municípios  citados  no  quadro  inicial,  conforme  o  estabelecido  no  artigo  44  da 
Deliberação nº 09/06-CEE/PR.

Note-se  que  os  peritos  designados  para  cada  protocolado, 
encontram-se relacionados nos Anexos: I, II, III e IV.

II – VOTO DAS RELATORAS

Considerando o exposto e os Pareceres do DET/SEED, aprovamos o 
Plano do Curso  Técnico  em Contabilidade –  Eixo  Tecnológico:  Gestão e Negócios  – 
Subsequente ao Ensino Médio e votamos pela Autorização para o Funcionamento do 
referido Curso,  a partir da data da publicação do ato autorizatório, carga horária de 
833 horas, regime de matrícula semestral, período mínimo de integralização do Curso de 
01 (um) ano, presencial, dos Estabelecimentos de Ensino, relacionados  a seguir, sendo 
todos  mantidos  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  conforme  estabelecido  na 
Deliberação nº 09/06 – CEE/PR:

PROCESSO Nº ESTABELECIMENTO DE ENSINO MUNICÍPIO PARECER Nº 
DET/SEED

NÚMERO DE 
VAGAS

2000/10 Colégio  Estadual  Olavo  Bilac  –  Ensino 
Fundamental, Médio, Normal e Profissional 

Cambé 440/10, de 
27/08/10

36 por turma

2254/10 Colégio  Estadual  Professor  Malvino  de 
Oliveira  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e 
Profissional 

Porecatu 527/10, de 
19/10/10

35 a 40 por 
turma
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PROCESSO Nº ESTABELECIMENTO DE ENSINO MUNICÍPIO PARECER Nº 
DET/SEED

NÚMERO DE 
VAGAS

2256/10 Colégio  Estadual  Vicente  Rijo  -  Ensino 
Fundamental, Médio e Profissional 

Londrina 534/10, de 
20/10/10

40 por turma

2405/10 Colégio  Estadual  José  Armim  Matte  – 
Ensino Fundamental, Médio e Normal

Chopinzinho 580/10, de 
18/11/10

40 por turma

Determina-se à mantenedora que:

a) sejam  tomadas  as  providências  necessárias  apontadas  neste 
Parecer;

b) a formação pedagógica da coordenação e dos docentes seja ação 
a ser implementada.

Recomenda-se às Instituições de Ensino que:

a) sejam tomadas as devidas providências quanto ao registro “on line” 
no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e 
Tecnológica;

b) os procedimentos didático-pedagógicos apresentados neste Plano 
de Curso sejam incorporados ao Regimento Escolar.

Encaminhe-se:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a expedição 
do Ato Autorizatório do referido curso;

b)  os  processos  aos  Estabelecimentos  de  Ensino  para  constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto das Relatoras.

                      Curitiba, 09  de fevereiro de 2011. 

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria Luiza Xavier Cordeiro
Presidente da CEB
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Anexo I

Colégio Estadual Olavo Bilac – Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional 

Nome Formação

Coordenador/Curso José de Oliveira Bento - Esquema II – Habilitações:  Contabilidade
  e Custos e Organização e  Técnica
  Comercial 
- Bacharelado em Ciências  Contábeis

Perito designado Antonio Carlos de Camargo - Bacharelado em Ciências  Contábeis

Corpo Docente

Nome Disciplina Formação

Mauricio Razente Filho - Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Elaboração e Análise de Projetos
- Fundamentos da Administração

- Bacharelado em Administração

Selma Ferreira Vaz - Contabilidade Geral
- Contabilidade Intermediária
- Contabilidade Orçamental

- Esquema II – Habilitações:  Contabilidade:
  Economia e Mercados e Organização e
  Técnica Comercial 
- Pedagogia

Regina Borges - Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho
- Contas e Balanços

- Bacharelado em Ciências Contábeis
  

Sandra Mara Neri 
Vidotto

- Custos
- Estatística Aplicada
- Matemática Financeira

- Matemática

José de Oliveira Bento - Ética Geral e Comercial
- Introdução à Economia
- Teoria Geral da Contabilidade

- Esquema II – Habilitações:  Contabilidade
  e Custos e Organização e
  Técnica Comercial 
- Bacharelado em Ciências  Contábeis

Tiaraju Dal Pozzo Pez - Fundamentos do Trabalho - Bacharelado em Ciências Sociais

Fernanda Brugnara 
Felix

- Informática - Tecnologia em Processamento de Dados

Maria Aparecida 
Penteado Guizilini

- Redação Comercial - Letras-Português/Françês
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Anexo II

Colégio Estadual Professor Malvino de Oliveira – Ensino Fundamental, Médio e Profissional 

Nome Formação

Coordenadora/Curso  Rosinir Galvão - Bacharelado em Ciências Contábeis  
- Bacharelado em Administração
- Programa Especial de Formação 
  Pedagógica – Habilitação em   Matemática
- Ciências
- Especialização em Educação   Matemática
- Especialização em Didática e 
  Metodologia do Ensino

Perito designado Sidney Lopes da Silva - Bacharelado em Ciências  Contábeis

Corpo Docente
Nome Disciplina Formação

Osvaldo de Almeida 
Souza

- Abertura e Fechamento de
  Empresas

- Bacharelado em Administração
- Especialização em Administração,
  Supervisão e Orientação Educacional

Fernando Campos 
Cantero 

- Contabilidade Geral
- Contabilidade Intermediária
- Contabilidade Orçamental
- Contas e Balanços

- Bacharelado em Ciências   Contábeis
- Especialização em Consultoria e
  Estratégia Empresarial 

Rosinir Galvão - Contabilidade Tributária e
  Legislação  Social do Trabalho
- Elaboração e Análise de Projetos
- Introdução à Economia
- Teoria Geral da Contabilidade

- Bacharelado em Ciências   Contábeis
- Bacharelado em Administração
- Programa Especial de Formação 
  Pedagógica – Habilitação em  Matemática
- Ciências
- Especialização em Educação  Matemática
- Especialização em Didática e  
  Metodologia do Ensino

Jacqueline Meiry 
Cuenca

- Custos
- Estatística Aplicada

- Matemática
- Especialização em Psicopedagogia 
  Institucional

Marco Antonio Lima 
Silva

- Ética Geral e Comercial
- Fundamentos da Administração
- Fundamentos do Trabalho

- Bacharelado em Ciências   Contábeis

Carlos Eduardo Ortega - Informática - Tecnologia em Processamento de   Dados
- Especialização em Informática na
  Educação

Cristiane de Brito 
Lopes

- Matemática Financeira - Matemática
- Especialização em Educação   Especial

Adriana Silveira 
Rodrigues

- Redação Comercial - Letras/Português
- Especialização em Didática e
  Metodologia do Ensino
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Anexo III

Colégio Estadual Vicente Rijo - Ensino Fundamental, Médio e Profissional 

Nome Formação

Coordenador/Curso Antonio Alcantara Filho - Técnico em Contabilidade
- Bacharelado em Direito

Perito designado Marcos Rubo - Bacharelado em Ciências Contábeis
- Programa Especial de Formação
  Pedagógica: Habilitação em
  Matemática  

Corpo Docente

Nome Disciplina Formação

Antonio Alcantara Filho - Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho
- Ética Geral e Comercial

- Técnico em Contabilidade
- Bacharelado em Direito

Andrea de Oliveira 
Campos

- Contabilidade Geral
- Contabilidade Intermediária
- Contabilidade Orçamental
- Teoria Geral da Contabilidade

- Bacharelado em Ciências Contábeis

Anabel Braguetto Aoki - Contas e Balanços
- Custos

- Bacharelado em Administração

José Wanderlei Lozano - Elaboração e Análise de Projetos
- Estatística Aplicada

- Bacharelado em Ciências  Econômicas

Sonia Silvia dos Santos - Fundamentos da Administração - Bacharelado em Administração

Gonçalo José Machado 
Junior

- Fundamentos do Trabalho - Ciências Sociais

Eduardo Tolomeotti - Informática - Tecnologia em Processamento de  Dados

Marcos Pessoa - Introdução à Economia - Bacharelado em Ciências  Econômicas

Dulcineia Trevisolo 
Bono

- Matemática Financeira - Ciências/Matemática

Cleise Mari Horn 
Bazuco

- Redação Comercial - Letras – Português/Inglês
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Anexo IV

Colégio Estadual José Armim Matte – Ensino Fundamental, Médio e Normal

Nome Formação

Coordenador/Curso Jovani Martins - Bacharelado em Ciências  Contábeis

Perito designado Divonsir João Bruschi - Bacharelado em Administração

Corpo Docente
Nome Disciplina Formação

Adriano Sanches - Abertura e Fechamento de
  Empresas
- Custos
- Contas e Balanços

- Bacharelado em Ciências  Contábeis
- Bacharelado em Administração

Edson Doertzacher - Ética Geral e Comercial - Bacharelado em Administração

Delmar José Novaczyk - Estatística Aplicada - Bacharelado em Administração

Jovani Martins - Contabilidade Geral
- Contabilidade Orçamental
- Contabilidade Tributária e
  Legislação   Social do Trabalho

- Bacharelado em Ciências  Contábeis

Andre Luis Budine - Elaboração e Análise de Projetos
- Fundamentos da Administração

- Tecnologia em Administração Rural

Valdinei Costa - Fundamentos do Trabalho - Filosofia

Naimar Cristiano 
Schnornberger

- Informática - Tecnologia em Processamento de Dados

Fernando Gressana - Introdução à Economia - Bacharelado em Administração

Erondina Nunes da 
Silva

- Matemática Financeira - Ciências/Matemática

Elhane Inez Moreira 
Miola

- Redação Comercial - Letras/Português

Jeane Cecatto - Contabilidade Intermediária
- Teoria Geral da Contabilidade

- Bacharelado em Ciências  Contábeis
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